
Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Limoeiru do Norte/CE
uNrÃo, coxsrnuçÃo r nova,çÃo.

pRoJETo oe let H." 14 12026,oE 08 DE ABRIL DE 2026.

Dá a denominaçâo da Rua que indica e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a CAMARA MUNIoIPAL DE LlMoElRo Do NoRTE aprovou e
eu sanciono e promulga a seguinte Lei:

L l1rrr"^-,t
AÉ. ío. - Fica denominada de Rua Guilherme Pereira, a Rua localizada no

Espinho, neste MunicÍpio.

Ao Norte: Via sem denominaçâo oÍicial
Sul : Com terreno particulares
Leste: Estrada para o Sitio Espinho
Oeste:Com BR í 16

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Sala das SêssÕes da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, em 08 de
abril de 2026.

Atenciosamente,

PROTOCOLO
Cámaia Mun. Limce Ío do Nofie
pnorocoro H'-Jll9lL-

1 I ABR. 2026

Horário:

Ros

/r{o@^«.«Mk""
REÂLIZADAAOS

t I rsn. zmo

cÁMARA [,Í u[í DO NORIE

APRESENTADO EM 0SESSÂoR o N R

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L40
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara _limoeiro@hotmail.com
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